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RESULTADO DA CONSULTA À COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA DO 
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A Comissão Eleitoral, designada pela Portaria n°021/2019 aprovada na 28ª Reunião Ordinária 

do Conselho do Centro de Ciências da Natureza de 28 de fevereiro de 2019, comunica que no 
dia 21 de maio 2019 às 15h58, na Sala de Reuniões do Ambulatório do Campus Lagoa 
do Sino, ocorreu a apuração dos votos para a indicação de preferência da comunidade 
para a Diretoria do CCN – Gestão 2019-2023. O resultado final da consulta à comunidade 
apontou a Chapa 1 como primeira colocada de acordo com a tabela a seguir:  
   

Segmento Universo de 
eleitores 

aptos a votar 

Eleitores que 
efetivamente 

votaram 

Votos 
Válidos 
Chapa 1 

Votos 
Válidos 
Chapa 2 

Brancos Nulos 
 

Percentual 

Discente 957 650 484 155 8 3 67,92% 

Docente 57 51 28 23 - - 89,47% 

TA 45 42 30 11 1 - 93,33% 

Total 1059 743 542 189 9 3 70,16% 

 
O percentual de votação final foi obtido pelo somatório da média ponderada dos percentuais 
alcançados em cada categoria, conforme fórmula a seguir:    
 
TVC = [(VVP/TP) + (VVT/TT) + (VVA/TA) / 3] *100  
 
Taxa Percentual do Total de votos da Chapa 1: 55,45 %  
Taxa Percentual do Total de votos da Chapa 2: 27% 
 
 
Onde:  
TVC = Taxa Percentual do Total de Votos da Chapa;  
VVP = Número de votos válidos recebidos pela chapa no segmento Docentes;  
TP = Número de consultados aptos a votar no segmento Docentes;  
VVT = Número de votos válidos recebidos pela chapa no segmento Técnico-administrativos;  
TT = Número de consultados aptos a votar no segmento Técnico-administrativos;  
VVA = Número de votos válidos recebidos pela chapa no segmento Discentes;  
TA = Número de consultados aptos a votar no segmento Discentes. 
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